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ANEXO II DO EDITAL Nº 03 – EBSERH – ÁREA ASSISTENCIAL, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

RELAÇÃO DE EMPREGOS E REQUISITOS
RETIFICADO

Código Especialidade Requisitos

101 Assistente Social
Assistente  Social:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  curso  de  graduação  em  Serviço
Social, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação;
e Registro Profissional no Conselho Regional de Serviço Social.

102 Biólogo
Biólogo: Diploma devidamente registrado de curso de graduação em Biologia, fornecido por
instituição  de  ensino  superior,  reconhecido  pelo  Ministério  da  Educação;  e  Registro
Profissional no Conselho Regional de Biologia.

103 Biomédico
Biomédico:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  curso  de  graduação  em  Biomedicina,
fornecido  por  instituição  de  ensino  superior,  reconhecido  pelo  Ministério  da  Educação;  e
Registro Profissional no Conselho Regional de Biomedicina.

104 Cirurgião Dentista  
Cirurgião Dentista: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Odontologia,
fornecido  por  instituição  de  ensino  superior,  reconhecido  pelo  Ministério  da  Educação;  e
Registro Profissional no Conselho Regional de Odontologia.

105
Cirurgião Dentista – Cirurgia e

Traumatologia Buco-Maxilo-Faciais

Cirurgião -  Dentista - Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Faciais:  Diploma, devidamente
registrado,  de  curso  de  graduação  em  Odontologia,  fornecido  por  instituição  de  ensino
superior  reconhecida pelo Ministério da Educação,  título de especialista em Traumatologia
Bucomaxilofacial; e Registro Profissional no Conselho Regional de Odontologia.

106 Enfermeiro – Assistencial
Enfermeiro  -  Assistencial:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  curso  de  graduação  em
Enfermagem,  fornecido  por  instituição  de  ensino  superior,  reconhecido  pelo  Ministério  da
Educação; e Registro Profissional no Conselho Regional de Enfermagem.

107 Enfermeiro – Auditoria e Pesquisa

Enfermeiro - Auditoria e Pesquisa: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação
em Enfermagem, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo Ministério da
Educação; Residência em Enfermagem em Auditoria e Pesquisa, reconhecida pelo Ministério
da  Educação  e/ou  Conselho  Regional  de  Enfermagem;  ou  Título  de  especialista  em
Enfermagem  em  Auditoria  e  Pesquisa,  reconhecido  pelo  Ministério  da  Educação  e/ou
Conselho  Regional  de  Enfermagem;  e  Registro  Profissional  no  Conselho  Regional  de
Enfermagem.

108 Enfermeiro – Cardiologia

Enfermeiro  -  Cardiologia:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  curso  de  graduação  em
Enfermagem,  fornecido  por  instituição  de  ensino  superior,  reconhecido  pelo  Ministério  da
Educação;  Residência  em  Enfermagem  em  Cardiologia,  reconhecida  pelo  Ministério  da
Educação e/ou Conselho Regional de Enfermagem; ou Título de especialista em Enfermagem
em  Cardiologia,  reconhecido  pelo  Ministério  da  Educação  e/ou  Conselho  Regional  de
Enfermagem; e Registro Profissional no Conselho Regional de Enfermagem.

109
Enfermeiro – Cardiologia –

Hemodinâmica

Enfermeiro  -  Cardiologia  -  Hemodinâmica:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  curso  de
graduação em Enfermagem, fornecido por instituição de ensino superior,  reconhecido pelo
Ministério  da  Educação;  Residência  em  Enfermagem  em  Cardiologia,  com  área  de
abrangência  em  Hemodinâmica,  reconhecida  pelo  Ministério  da  Educação  e/ou  Conselho
Regional de Enfermagem; ou Título de especialista em Enfermagem em Cardiologia, com área
de abrangência em Hemodinâmica, reconhecido pelo Ministério da Educação e/ou Conselho
Regional de Enfermagem; e Registro Profissional no Conselho Regional de Enfermagem.

110 Enfermeiro – Cardiologia – Perfusionista

Enfermeiro  -  Cardiologia  -  Perfusionista:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  curso  de
graduação em Enfermagem, fornecido por instituição de ensino superior,  reconhecido pelo
Ministério  da  Educação;  Residência  em  Enfermagem  em  Cardiologia,  com  área  de
abrangência  em  Perfusionista,  reconhecida  pelo  Ministério  da  Educação  e/ou  Conselho
Regional de Enfermagem; ou Título de especialista em Enfermagem em Cardiologia, com área
de abrangência em Perfusionista,  reconhecido pelo Ministério da Educação e/ou Conselho
Regional de Enfermagem; e Registro Profissional no Conselho Regional de Enfermagem.

111 Enfermeiro – Centro Cirúrgico

Enfermeiro - Centro Cirúrgico: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em
Enfermagem,  fornecido  por  instituição  de  ensino  superior,  reconhecido  pelo  Ministério  da
Educação; Residência em Enfermagem em Centro Cirúrgico, reconhecida pelo Ministério da
Educação e/ou Conselho Regional de Enfermagem; ou Título de especialista em Enfermagem
em Centro Cirúrgico, reconhecido pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Regional de
Enfermagem; e Registro Profissional no Conselho Regional de Enfermagem.

112 Enfermeiro – Dermatologia 

Enfermeiro  -  Dermatologia:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  curso  de  graduação  em
Enfermagem,  fornecido  por  instituição  de  ensino  superior,  reconhecido  pelo  Ministério  da
Educação;  Residência  em  Enfermagem  Dermatológica,  reconhecida  pelo  Ministério  da
Educação e/ou Conselho Regional de Enfermagem, ou Título de especialista em Enfermagem
Dermatológica,  reconhecido  pelo  Ministério  da  Educação  e/ou  Conselho  Regional  de
Enfermagem; e  Registro Profissional no Conselho Regional de Enfermagem.

113 Enfermeiro – Hemoterapia Enfermeiro  -  Hemoterapia:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  curso  de  graduação  em
Enfermagem,  fornecido  por  instituição  de  ensino  superior,  reconhecido  pelo  Ministério  da
Educação;  Residência  em  Enfermagem  em  Hemoterapia,  reconhecida  pelo  Ministério  da
Educação e/ou Conselho Regional de Enfermagem; ou Título de especialista em Enfermagem
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em  Hemoterapia,  reconhecido  pelo  Ministério  da  Educação  e/ou  Conselho  Regional  de
Enfermagem; e Registro Profissional no Conselho Regional de Enfermagem.

114 Enfermeiro – Infecção Hospitalar

Enfermeiro - Infecção Hospitalar: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em
Enfermagem,  fornecido  por  instituição  de  ensino  superior,  reconhecido  pelo  Ministério  da
Educação; Residência em Enfermagem em Infecção Hospitalar, reconhecida pelo Ministério
da  Educação  e/ou  Conselho  Regional  de  Enfermagem;  ou  Título  de  especialista  em
Enfermagem em Infecção Hospitalar, reconhecido pelo Ministério da Educação e/ou Conselho
Regional de Enfermagem; e Registro Profissional no Conselho Regional de Enfermagem.

115 Enfermeiro – Nefrologia

Enfermeiro  -  Nefrologia:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  curso  de  graduação  em
Enfermagem,  fornecido  por  instituição  de  ensino  superior,  reconhecido  pelo  Ministério  da
Educação;  Residência  em  Enfermagem  em  Nefrologia,  reconhecida  pelo  Ministério  da
Educação e/ou Conselho Regional de Enfermagem; ou Título de especialista em Enfermagem
em  Nefrologia,  reconhecido  pelo  Ministério  da  Educação  e/ou  Conselho  Regional  de
Enfermagem; e Registro Profissional no Conselho Regional de Enfermagem.

116
Enfermeiro – Nutrição Parenteral e

Enteral

Enfermeiro  -  Nutrição Parenteral  e Enteral:  Diploma,  devidamente  registrado,  de curso  de
graduação em Enfermagem, fornecido por instituição de ensino superior,  reconhecido pelo
Ministério  da  Educação;  Residência  em  Enfermagem  em  Nutrição  Parenteral  e  Enteral,
reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Regional de Enfermagem, ou Título
de especialista em Enfermagem em Nutrição Parenteral e Enteral, reconhecido pelo Ministério
da Educação e/ou Conselho Regional de Enfermagem; e  Registro Profissional no Conselho
Regional de Enfermagem.

117 Enfermeiro – Oncologia

Enfermeiro  -  Oncologia:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  curso  de  graduação  em
Enfermagem,  fornecido  por  instituição  de  ensino  superior,  reconhecido  pelo  Ministério  da
Educação;  Residência  em  Enfermagem  em  Oncologia,  reconhecida  pelo  Ministério  da
Educação e/ou Conselho Federal de Enfermagem, ou Título de especialista em Enfermagem
em  Oncologia,  reconhecido  pelo   Ministério  da  Educação  e/ou  Conselho  Regional  de
Enfermagem; e Registro Profissional no Conselho Regional de Enfermagem.

118
Enfermeiro – Saúde da Criança e do

Adolescente – Neonatologia

Enfermeiro  -  Saúde  da  Criança  e  do  Adolescente  -  Neonatologia:  Diploma,  devidamente
registrado,  de  curso  de  graduação  em  Enfermagem,  fornecido  por  instituição  de  ensino
superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; Residência em Enfermagem em Saúde da
Criança  e  do Adolescente,  com área de  abrangência  em Neonatologia,  reconhecida  pelo
Ministério da Educação e/ou Conselho Federal de Enfermagem, ou Título de especialista em
Enfermagem  em  Saúde  da  Criança  e  do  Adolescente,  com  área  de  abrangência  em
Neonatologia,  reconhecido  pelo   Ministério  da  Educação  e/ou  Conselho  Regional  de
Enfermagem; e Registro Profissional no Conselho Regional de Enfermagem.

119
Enfermeiro – Saúde da Mulher –

Obstetrícia

Enfermeiro –  Saúde da Mulher -  Obstetrícia: Diploma, devidamente registrado, de curso de
graduação em Enfermagem, fornecido por instituição de ensino superior,  reconhecido pelo
Ministério  da  Educação;  Residência  em Enfermagem em Saúde da Mulher,  com área de
abrangência em Obstetrícia, reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Regional
de Enfermagem; ou Título de especialista em Enfermagem em Saúde da Mulher, com área de
abrangência  em  Obstetrícia,  reconhecido  pelo   Ministério  da  Educação  e/ou  Conselho
Regional de Enfermagem; e Registro Profissional no Conselho Regional de Enfermagem.

120 Enfermeiro – Saúde do Idoso

Enfermeiro - Saúde do Idoso - Gerontologia: Diploma, devidamente registrado, de curso de
graduação em Enfermagem, fornecido por instituição de ensino superior,  reconhecido pelo
Ministério da Educação; Residência em Enfermagem em Saúde do Idoso, reconhecida pelo
Ministério da Educação e/ou Conselho Regional de Enfermagem; ou Título de especialista em
Enfermagem em Saúde do Idoso, reconhecido pelo  Ministério da Educação e/ou Conselho
Regional de Enfermagem; e Registro Profissional no Conselho Regional de Enfermagem.

121 Enfermeiro – Saúde do Trabalhador

Enfermeiro - Saúde do Trabalhador: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação
em Enfermagem, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo Ministério da
Educação;  Residência  em  Enfermagem  em  Saúde  do  Trabalhador,  reconhecida  pelo
Ministério da Educação e/ou Conselho Regional de Enfermagem; ou Título de especialista em
Enfermagem  em  Saúde  do  Trabalhador,  reconhecido  pelo  Ministério  da  Educação  e/ou
Conselho  Regional  de  Enfermagem;  e  Registro  Profissional  no  Conselho  Regional  de
Enfermagem.

122 Enfermeiro – Saúde Mental

Enfermeiro  -  Saúde Mental:  Diploma,  devidamente  registrado,  de curso  de graduação em
Enfermagem,  fornecido  por  instituição  de  ensino  superior,  reconhecido  pelo  Ministério  da
Educação; Residência em Enfermagem em Saúde Mental, reconhecida pelo  Ministério da
Educação e/ou Conselho Federal de Enfermagem, ou Título de especialista em Enfermagem
em Saúde Mental,  reconhecido pelo   Ministério  da Educação e/ou Conselho Regional  de
Enfermagem; e Registro Profissional no Conselho Regional de Enfermagem.

123 Enfermeiro – Terapia Intensiva

Enfermeiro - Terapia Intensiva: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em
Enfermagem,  fornecido  por  instituição  de  ensino  superior,  reconhecido  pelo  Ministério  da
Educação; Residência em Enfermagem em Terapia Intensiva, reconhecida pelo Ministério da
Educação e/ou Conselho Regional de Enfermagem; ou Título de especialista em Enfermagem
em Terapia Intensiva, reconhecido pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Regional de
Enfermagem; e Registro Profissional no Conselho Regional de Enfermagem.

124 Enfermeiro – Terapia Intensiva Pediátrica

Enfermeiro  -  Terapia  Intensiva  Pediátrica:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  curso  de
graduação em Enfermagem, fornecido por instituição de ensino superior,  reconhecido pelo
Ministério da Educação; Residência em Enfermagem em Terapia Intensiva, reconhecida pelo
Ministério da Educação e/ou Conselho Regional de Enfermagem; ou Título de especialista em
Enfermagem em Terapia Intensiva, reconhecido pelo Ministério da Educação e/ou Conselho
Regional de Enfermagem; e Registro Profissional no Conselho Regional de Enfermagem.

125 Enfermeiro – Transplantes Enfermeiro  -  Transplantes:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  curso  de  graduação  em
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Enfermagem,  fornecido  por  instituição  de  ensino  superior,  reconhecido  pelo  Ministério  da
Educação;  Residência  em  Enfermagem  em  Transplantes,  reconhecida  pelo  Ministério  da
Educação e/ou Conselho Regional de Enfermagem, ou Título de especialista em Enfermagem
em  Transplantes,  reconhecido  pelo  Ministério  da  Educação  e/ou  Conselho  Regional  de
Enfermagem; e  Registro Profissional no Conselho Regional de Enfermagem.

126 Enfermeiro – Urgência e Emergência

Enfermeiro  -  Urgência  e  Emergência:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  curso  de
graduação em Enfermagem, fornecido por instituição de ensino superior,  reconhecido pelo
Ministério da Educação; Residência em Enfermagem em Urgência e Emergência, reconhecida
pelo  Ministério  da  Educação  e/ou  Conselho  Regional  de  Enfermagem;  ou  Título  de
especialista  em Enfermagem em Urgência  e  Emergência,  reconhecido  pelo  Ministério  da
Educação  e/ou  Conselho  Regional  de  Enfermagem;  e  Registro  Profissional  no  Conselho
Regional de Enfermagem.

127 Enfermeiro – Vigilância

Enfermeiro  -  Vigilância:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  curso  de  graduação  em
Enfermagem,  fornecido  por  instituição  de  ensino  superior,  reconhecido  pelo  Ministério  da
Educação;  Residência  em  Enfermagem  em  Vigilância,  reconhecida  pelo  Ministério  da
Educação e/ou Conselho Regional de Enfermagem; ou Título de especialista em Enfermagem
em  Vigilância,  reconhecido  pelo  Ministério  da  Educação  e/ou  Conselho  Regional  de
Enfermagem; e Registro Profissional no Conselho Regional de Enfermagem.

128 Farmacêutico
Farmacêutico:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  curso  de  graduação  em  Farmácia,
fornecido  por  instituição  de  ensino  superior,  reconhecido  pelo  Ministério  da  Educação;  e
Registro Profissional no Conselho Regional de Farmácia.

129
Físico – Física Médica – Medicina

Nuclear

Físico  -  Física  Médica  -  Medicina  Nuclear:  Diploma,  devidamente  registrado,  de curso  de
graduação  em  Física  Médica  ou  Física,  fornecido  por  instituição  de  ensino  superior,
reconhecido  pelo  Ministério  da  Educação  e  Título  de  especialista  em  Física  Médica  em
Medicina Nuclear, reconhecido pela Associação Brasileira de Física Médica.

130 Fisioterapeuta
Fisioterapeuta:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  curso  de  graduação  em Fisioterapia,
fornecido  por  instituição  de  ensino  superior,  reconhecido  pelo  Ministério  da  Educação;  e
Registro Profissional no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional.

131 Fisioterapeuta – Respiratória

Fisioterapeuta - Respiratória:  Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em
Fisioterapia,  fornecido  por  instituição  de  ensino  superior,  reconhecido  pelo  Ministério  da
Educação; Residência em Fisioterapia Respiratória ou Título de especialista em Fisioterapia
Respiratória, reconhecido pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Federal de Fisioterapia
e Terapia Ocupacional e Registro Profissional no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional.

132 Fisioterapeuta – Saúde da Mulher

Fisioterapeuta - Saúde da Mulher:  Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação
em Fisioterapia, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo Ministério da
Educação;  Residência  em  Fisioterapia  Uroginecofuncional,  ou  Título  de  especialista  em
Fisioterapia Uroginecofuncional, ou Residência em Fisioterapia na Saúde da Mulher, ou Título
de especialista em Fisioterapia na Saúde da Mulher, reconhecido pelo Ministério da Educação
e/ou  Conselho  Federal  de  Fisioterapia  e  Terapia  Ocupacional;  e  Registro  Profissional  no
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional.

133 Fisioterapeuta – Terapia Intensiva

Fisioterapeuta - Terapia Intensiva:  Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação
em Fisioterapia, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo Ministério da
Educação;  Residência  em  Fisioterapia  Intensiva  Geral  ou  Título  de  especialista  em
Fisioterapia em Terapia Intensiva, reconhecido pelo Ministério da Educação e/ou Conselho
Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional; e Registro Profissional no Conselho Regional
de Fisioterapia e Terapia Ocupacional.

134
Fisioterapeuta – Terapia Intensiva

Neonatal

Fisioterapeuta - Terapia Intensiva Neonatal:  Diploma, devidamente registrado,  de curso de
graduação  em Fisioterapia,  fornecido  por  instituição  de  ensino  superior,  reconhecido  pelo
Ministério  da  Educação;  Residência  em  Fisioterapia  em  Terapia  Intensiva  com  área  de
atuação em neonatologia ou Título de especialista em Fisioterapia em Terapia Intensiva com
área de atuação em neonatologia; ou Residência em Fisioterapia Pediátrica e Neonatal ou
Título de especialista em Fisioterapia Pediátrica e Neonatal, reconhecido pelo Ministério da
Educação  e/ou Conselho  Federal  de  Fisioterapia  e  Terapia  Ocupacional;  e  Registro
Profissional no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional.

135
Fisioterapeuta – Terapia Intensiva

Pediátrica

Fisioterapeuta – Terapia Intensiva Pediátrica:  Diploma, devidamente registrado, de curso de
graduação  em Fisioterapia,  fornecido  por  instituição  de  ensino  superior,  reconhecido  pelo
Ministério  da  Educação;  Residência  em  Fisioterapia  em  Terapia  Intensiva  com  área  de
atuação em pediatria ou Título de especialista em Fisioterapia em Terapia Intensiva com área
de atuação em pediatria; ou Residência em Fisioterapia Pediátrica e Neonatal ou Título de
especialista em Fisioterapia Pediátrica e Neonatal, reconhecido pelo Ministério da Educação
e/ou Conselho  Federal  de  Fisioterapia  e  Terapia  Ocupacional;  e  Registro  Profissional  no
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional.

136 Fonoaudiólogo
Fonoaudiólogo: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Fonoaudiologia,
fornecido  por  instituição  de  ensino  superior,  reconhecido  pelo  Ministério  da  Educação;  e
Registro Profissional no Conselho Regional de Fonoaudiologia.

137 Nutricionista
Nutricionista: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Nutrição, fornecido
por  instituição  de  ensino  superior,  reconhecido  pelo  Ministério  da  Educação;  e  Registro
Profissional no Conselho Regional de Nutrição.

138 Pedagogo
Pedagogo: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Pedagogia, fornecido
por instituição de ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação.

139 Psicólogo – Área Hospitalar Psicólogo -  Área Hospitalar:  Diploma,  devidamente registrado,  de curso  de graduação em
Psicologia,  fornecido  por  instituição  de  ensino  superior,  reconhecido  pelo  Ministério  da
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Educação; e Registro Profissional no Conselho Regional de Psicologia.

140 Psicólogo – Área Organizacional
Psicólogo - Área Organizacional: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em
Psicologia,  fornecido  por  instituição  de  ensino  superior,  reconhecido  pelo  Ministério  da
Educação; e Registro Profissional no Conselho Regional de Psicologia.

141 Tecnólogo em Radiologia

Tecnólogo  em  Radiologia:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  curso  de  graduação
tecnológica  em Radiologia,  fornecido  por  instituição  de  ensino  superior,  reconhecido  pelo
Ministério  da  Educação;  e  Registro  Profissional  no  Conselho  Regional  de  Técnicos  em
Radiologia.

142 Terapeuta Ocupacional

Terapeuta Ocupacional: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Terapia
Ocupacional,  fornecido  por  instituição  de  ensino  superior,  reconhecido  pelo  Ministério  da
Educação;  e  Registro  Profissional  no  Conselho  Regional  de  Fisioterapia  e  Terapia
Ocupacional.

201 Técnico em Anatomia e Necropsia

Técnico em Anatomia e Necrópsia: Certificado, devidamente registrado, de curso de ensino
médio,  fornecido  por  instituição  educacional,  reconhecido  pelo  Ministério  da  Educação;
Certificado de conclusão de curso técnico em Anatomia e Necrópsia; e Registro Profissional
no conselho profissional competente ou no órgão fiscalizador equivalente, se for o caso.

202 Técnico em Enfermagem

Técnico  em Enfermagem: Certificado,  devidamente  registrado,  de  curso  de ensino  médio,
fornecido por instituição educacional, reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de
conclusão de curso Técnico em Enfermagem; e Registro Profissional no Conselho Regional de
Enfermagem.

203
Técnico em Enfermagem – Saúde do

Trabalhador

Técnico em Enfermagem -  Saúde do Trabalhador:  Certificado,  devidamente  registrado,  de
curso de ensino médio, fornecido por instituição educacional, reconhecido pelo Ministério da
Educação;  Certificado  de  conclusão  de  curso  Técnico  em  Enfermagem  em  Saúde  do
Trabalhador; e Registro Profissional no Conselho Regional de Enfermagem.

204 Técnico em Farmácia
Técnico em Farmácia: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino
médio,  fornecido  por  instituição  educacional,  reconhecido  pelo  Ministério  da  Educação;
Certificado de conclusão de curso Técnico em Farmácia.

205 Técnico em Histologia

Técnico em Histologia: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino
médio,  fornecido  por  instituição  educacional  reconhecida  pelo  Ministério  da  Educação;
Certificado de conclusão de curso Técnico em Biologia ou Certificado de conclusão de curso
Técnico em Histologia; e Registro Profissional se for o caso.

206
Técnico em Laboratório de Patologia

Clínica

Técnico em Laboratório de Patologia Clínica: Certificado, devidamente registrado, de curso de
ensino médio, fornecido por instituição educacional, reconhecido pelo Ministério da Educação;
Certificado de conclusão de curso Técnico em Laboratório; e Registro Profissional no conselho
profissional competente ou no órgão fiscalizador equivalente, se for o caso.

207 Técnico em Radiologia

Técnico  de  Radiologia:  Certificado,  devidamente  registrado,  de  curso  de  ensino  médio,
fornecido por instituição educacional, reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de
conclusão de curso Técnico em Radiologia; e Registro Profissional do Conselho Regional dos
Técnicos em Radiologia.

208 Técnico em Saúde Bucal 

Técnico em Saúde Bucal:  Certificado,  devidamente registrado,  de curso  de ensino médio,
fornecido por instituição educacional, reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de
conclusão de curso Técnico em Saúde Bucal ou Técnico em Higiene Bucal ou Técnico em
Higiene Dental.
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